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Artigo XXIX -
Daftúnela 

A presente ConvençAo permanecerá em vigor IndefinIdamente, mas qual
quer Estado Contratante poderá denunciá-Ia depoIs de decorrIdo um pe
rlodo de três anos a contar da data e sua entrada em vigor medIante um 
avIso escrito de denúncIa entregue ao outro Eslado Contratante através 
dos canaIs diplomáticos, desde que tal aviso sela dado alé ou antes do 
dIa 30 de qualquer ano calendárIo. Nesse caso, a Convenção nAo se 
apllcarll: 

I) no que concerne aos Impostos retidos na fonte, às ImportAnclas 
pagas ou remetidas depoIs da explraçAo do ano calendárIo no qual 
o Ivlso de denúncIa tenha sIdo dado: 

II) no que concerne aos oulros Impostos sobre a renda, aos ren
dImentos recebIdos depois da explraçilo do ano calendárIo no qual .. 
o aviso da denúncIa tenha sido dado. 

Em te,temunho do que, os abaixo assinados. para Isso devidamente autorl
lados. assinaram a presente Convençllo e nela apuseram seus saJos. 

FeIto em Brasil/a, no dIa 25 de abril de 1975, em duplcata. nas Jlnguas por
tuguesa, sueca e Inglesa, sendo os três textos Igualmente autênticos . No 
caso de qualquer divergência na Interpretação, prevalecerá o texto em 

lI"9uI Inglasa. 

Palo Governo da República 
Faderatlva do Brasil: 

Antonio F. Azerado da SlIvalr. 

PROTOCOLO 

Pelo Governo do 
Reino da Suécia: 

Bangt OdavaU 

No momento da asslnalura da Convençllo para evitar a dupla tributação 
em matlrla de Im~lo. sobre a renda. entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e. o Governo do Reino da Suécia, os abaixo assinados, 
para Isso devIdamente autorizados pelos seus respectivos Governos, acor
daram nas seguinte. dlsposlçOes que constituem parte l'ltegrante da 

Convençlo. 

1 • AdI ArtIgo X. parágrafo, 2a • 5, Artigo XI, parégralo 2b, Artigo XII, 
pi "rafo 2b • Artigo XXIII, par'grafo 3. 

') A. dllposlçOes do mencionado parágrafo 3 do Artigo XXIII 
serlo aplicáveis somente nos primeiros 10 anos de vigência 
da ConvençAo; 

b) as IImltaçOes da allquota do Imposto previstas nos parágrafos 
2a e 5 do ArtIgo X, parágrafo 2b do Artigo XI. e parágrafo 2b 
do Artigo XII serAo aplicáveis somente nos prImeiros 10 anos 
de vigêncIa da ConvençAo; 
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c) depois da explraçAo do perfodo de 10 anos menélona~ nas 

allneas a) e b) acima, as autoridades competentes podérllo con

sultar-se mutuamente a 11m de determinar se aquele perlodo 

.er6 ampliado. 

2, ._ Ad/ Artigo X, par'grato 5 
.- ( . _. -

FIca entendido que as disposições do parágrafo acima mencionado nAo 
do conllltantes com as disposições do parágrafo 3 do Artigo XXIV . 

3. Ad/Artigo XXIV, par'gra'o 4 

Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente Convenção, 
permitir que os royaltle, mencionados no parágrafo 3 do Artigo XII, pagos 
por uma empresa residente do Brasil a uma empresa residente de um 
tarcelro Estado nllo localizado na América Latina, e que possua no ml
nlmo 50 por cento do capital da empresa residente do Brasil, selam de
dútfvel, para efeito de determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, 
uma deduçllo Igual será automaticamente aplicável, em condições simi
lare., a uma empresa residente do Brasil que pague roy.llle. a uma em
pre.a residente da Suécia . 

Fica ente.ndldo que a presente disposição da lei brasileira concernente à 
nlo-dedutlbllldade dos royallles, conforme acima Indicado, não é confll
tante com o parágrafo 4 do artigo XXIV da Convenção . 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, para Isso devidamente auto
rizados, assinaram o presente Protocolo e nele allxaram seus respectivos 
lelos. 

Feito em Braslfla, no dia 2S de abril de 1975, em duplicata, em Irnguas por
tuguese, sueca e Inglesa, sendo os três textos Igualmente autênticos . No 
caso de quatquer divergência de Interpretação, prevalecerá o texto em 
IIngua Inglesa. 

Pelo Governo da República 
Federativa do Brasil: 

Antonio F . Azeredo da Silveira 

Pelo Governo do 
Reino da Suécia: 

eengL--Odevall 
'" r-- r ,,", : 

MENSAGEM N° 984, DE 1996 

Senhores Membros 00 LongH;sso Nacional, 

Agosto de 1997 

De confonnidade com o disposto no artigo 49, inciso J, da Constituição Federal, 

submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto do Acordo, por troca de 
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